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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943

Aprova a consolidação das leis do
trabalho.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180
da constituição,

Decreta:
.............................................................................................................................................

TÍTULO V
DA ORGANIZAÇÃO SINDICAL

(Vide art. 8º da Constituição Federal de 1988)
.............................................................................................................................................

CAPÍTULO III
DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL

(Capítulo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967)

Seção I
Da Fixação e do Recolhimento da Contribuição Sindical

(Expressão “imposto sindical” alterada pelo Decreto-Lei nº 229, de 22/2/1967)
.............................................................................................................................................

Art. 583.  O recolhimento da contribuição sindical referente aos empregados
e trabalhadores avulsos será efetuado no mês de abril de cada ano e o relativo aos
agentes ou trabalhadores autônomos e profissionais liberais realizar-se-á no mês de
fevereiro. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976)

§ 1º  O recolhimento obedecerá ao sistema de guias, de acordo com as
instruções expedidas pelo Ministro do Trabalho. (Parágrafo acrescido pela Lei nº
6.386, de 9/12/1976)

§ 2º  O comprovante de depósito da contribuição sindical será remetido ao
respectivo sindicato; na falta deste, à correspondente entidade sindical de grau superior,
e, se for o caso, ao Ministério do Trabalho. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.386, de
9/12/1976)

Art. 584.  Servirá de base para o pagamento da contribuição sindical, pelos
agentes ou trabalhadores autônomos e profissionais liberais, a lista de contribuintes
organizada pelos respectivos sindicatos e, na falta destes, pelas federações ou
confederações coordenadoras da categoria. (Artigo com redação dada pela Lei nº 6.386,
de 9/12/1976)

Art. 585.  Os profissionais liberais poderão optar pelo pagamento da
contribuição sindical unicamente à entidade sindical representativa da respectiva
profissão, desde que a exerça, efetivamente, na firma ou empresa e como tal sejam nelas
registrados.
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Parágrafo único. Na hipótese referida neste artigo, à vista da manifestação
do contribuinte e da exibição da prova de quitação da contribuição, dada por Sindicato
de profissionais liberais, o empregador deixará de efetuar, no salário do contribuinte, o
desconto a que se refere o art. 582. (Artigo com redação dada pela Lei nº 6.386, de
9/12/1976)

Art. 586.  A contribuição sindical será recolhida, nos meses fixados no
presente Capítulo, à Caixa Econômica Federal, ao Banco do Brasil S.A. ou aos
estabelecimentos bancários nacionais integrantes do Sistema de Arrecadação dos
Tributos Federais, os quais, de acordo com instruções expedidas pelo Conselho
Monetário Nacional, repassarão à Caixa Econômica Federal as importâncias
arrecadadas.

§ 1º  Integrarão a rede arrecadadora as Caixas Econômicas Estaduais, nas
localidades onde inexistam os estabelecimentos previstos no caput deste artigo.

§ 2° Tratando-se de empregador, agentes ou trabalhadores autônomos ou
profissionais liberais o recolhimento será efetuado pelos próprios, diretamente ao
estabelecimento arrecadador.

§ 3º  A contribuição sindical devida pelos empregados e trabalhadores
avulsos será recolhida pelo empregador e pelo sindicato, respectivamente. (Artigo com
redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976)

Art. 587.  O recolhimento da contribuição sindical dos empregadores
efetuar-se-á no mês de janeiro de cada ano, ou, para os que venham a estabelecer-se
após aquele mês, na ocasião em que requeiram às repartições o registro ou a licença
para o exercício da respectiva atividade. (Artigo com redação dada pela Lei nº 6.386, de
9/12/1976)
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................


